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Referência: Edital de Chamamento Público nº 01/2025 – Doação de Viaturas 4x4
Recorrente: Município de Santa Helena de Minas/MG

 

RESPOSTA AO RECURSO ADMINISTRATIVO
 

1. DA ADMISSIBILIDADE
Observa-se que o documento enviado pelo município foi intitulado como "Contrarrazões". O instituto das
contrarrazões, previsto no item 9.4 do edital, destina-se exclusivamente a rebater argumentos apresentados
em recursos interpostos por outros participantes. No caso em tela, o documento apresentado não rebate
nenhum recurso de terceiro, mas sim veicula irresignação própria contra o resultado do certame, possuindo
natureza de recurso administrativo.

Portanto, operou-se a preclusão temporal e consumativa, dessa forma, a manifestação não é admitida como
recurso. Ainda assim, por dever de motivação, transparência e esclarecimento, as alegações apresentadas
serão respondidas a título de esclarecimento, sem conhecimento do mérito recursal.

 

2. DO OBJETO DO RECURSO
Trata-se de manifestação apresentada pelo Município de Santa Helena de Minas/MG, na qual o ente
argumenta que a ausência de pontuação nos critérios 01, 02 e 03 (Lei de Criação, regulamentação e
portaria de nomeação da COMPDEC) decorreu de falha técnica no site oficial da Prefeitura, o que teria
impedido a verificação da publicação dos atos. O requerente alega que tal fato seria alheio à vontade da
Administração e não comprometeria a lisura do certame, solicitando a manutenção do resultado.

 

3. DA RESPOSTA

 

A alegação trazida pelo município versa sobre os Critérios 1, 2 e 3 do Anexo I, que tratam da pontuação
classificatória referente à formalização da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil
(COMPDEC). Contudo, a análise de tais critérios pressupõe que o município tenha superado a fase
anterior do certame.

Conforme apurado pela Comissão Técnica, o Município de Santa Helena de Minas/MG encontra-se na
situação de não habilitado, por não ter atendido aos requisitos mandatórios previstos no Item 7 – DA
HABILITAÇÃO do Edital nº 01/2025.
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Ainda que se considerasse a justificativa de "falha técnica no site" para a ausência de comprovação da
publicidade dos atos (requisito dos Critérios 1, 2 e 3), tal fato seria inócuo para alterar o resultado final,
uma vez que a barreira que impede o êxito do município no certame é a sua inabilitação preliminar. O
argumento apresentado não ataca nem sana o vício de inabilitação fundado no descumprimento do Item 7.

 

4. CONCLUSÃO
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO da manifestação apresentada pelo Município de Santa Helena de
Minas/MG como recurso administrativo, devido à preclusão temporal. A título de esclarecimento, informo
que as justificativas apresentadas não afastam a condição de não habilitado do município, mantendo-se a
decisão da Comissão com base no descumprimento do Item 7 do Edital nº 01/2025.

Registre-se, publique-se e dê-se ciência ao recorrente.

 

 

Roberto da Cruz Miranda, Cap PM
Presidente Comissão de Credenciamento e Classificação de Municípios

Gabinete Militar do Governador / Coordenadoria Estadual de Defesa Civil
suplan@defesacivil.mg.gov.br

Documento assinado eletronicamente por Roberto da Cruz Miranda , Capitão PM, em 15/01/2026, às
20:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 130836449 e
o código CRC 05F291EA.

Referência: Processo nº 1070.01.0003707/2025-96 SEI nº 130836449
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
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